
ANNA DE SOUZA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE L *E I l7/79‘; 
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A CÂMARA 'MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de Soá 
atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO lQ)- Fica denominado Rua FLORISBELA ROSA DA PENHA, a 
Rua projetada n° 9, no trecho compreendido en 
tro a Rua Teixeira e Souza iniciando ao lado da 
Divertilandia e final na Rua 14 de Loteamento.  / 
Braga, nesta Cidadee' 

ARTIGO 2Q)- Esta Lei entrar em vigor na data de sua publi-
caçào revogadas as disposiOes em contráf riog;i 

jUãTIFICATIVAS 

. CONSIDERANDO, que dever dos Poderes Pablicos 
prestar merecidas e justas homenagens., aclueles que de uma / 
forma ou de outra, contribd-lram pele borá estar de uma comuna 
dado; 

CONSIDERANDO, que no devemod medir esforços / 
para que esta homenagem seja perpetuadal 

CONSIDERANDO, que a.homenagem ora prestada fi 
0.. cara para sempre na lembrança no se da população cabofrien-

se, como tambjm no seio de sua famIlia; 

SALA DAS SESStES 	abril de 1.979-: 


